ATA Nº 23/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA.

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três,   às  13 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião ordinária conjunta das comissões acima citadas, para analisar matérias pendentes de apreciação. Presentes  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Givanildo José Tirolti e Karina Bach, membros da Comissão de Constituição Legislação e Justiça; Tereza Camilo dos Santos, Raufi Edson Franco Pedroso e Mirele Paula Cetto Leite, pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização;  Adriano Cezar Richter, Givanildo José Tirolti e Sandro Sabino Borges, pela Comissão de Educação, Saúde e Assistência.  Presentes também o vereador José Cirineu Machado,  a servidora Andréa Marta Salamon Schimmel, pela secretaria,  a Assessora da Mesa Diretiva Juliana Rigolon de Matos, o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues e a Contadora Durcelina dos Santos Titotto. O vereador Raufi presidiu os trabalhos da reunião, tendo sido dispensada a leitura da ata n° 22/2023, de reunião conjunta (Constituição, Finanças e Obras), a qual foi assinada  pelos membros das comissões presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação.  Foi analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Decreto Legislativo n° 05/2023, de autoria da vereadora Karina em conjunto com os vereadores José Cirineu, Adriano, Givanildo, Sandro e Tereza, que “Concede Título de Cidadã Honorária do Município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Izabel de Miranda”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 044/2023-I, onde o Advogado  afirma que verifica-se a inexistência de óbice à aprovação do presente projeto, recomendando apenas que seja encaminhado à Comissão de Educação, Saúde e Assistência para que, assim como deve ocorrer com as demais Comissões pertinentes, analise e fundamente de forma pormenorizada da real honradez da pessoa a ser beneficiada. O vereador Raufi passou a palavra ao relator da comissão, vereador Givanildo, que comentou sobre o referido projeto e após discussão apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão.  Também o vereador  Givanildo, relator da Educação, Saúde e Assistência, apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Adriano e o vereador Sandro votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Em seguida foi analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei n° 055/2023, do Executivo, que “institui o Programa Municipal de Equoterapia no Município de Guaira, Estado do Paraná, voltado ao atendimento de pessoas com deficiências, e dá outras providências”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 045/2023-F, onde o Advogado conclui pela inexistência de óbice legal à tramitação e aprovação do projeto, restando aos Legisladores o mérito em questão. O vereador Raufi passou a palavra ao relator da comissão, vereador Givanildo, que comentou sobre o referido projeto e após discussão apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão.  Também o vereador  Givanildo, relator da Educação, Saúde e Assistência, apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Adriano e o vereador Sandro votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça passou então à análise do Projeto de Lei n° 057/2023, do Executivo, que autoriza o Poder Executivo  Municipal a conceder transferência financeira, condicionada ao recebimento de recursos do governo federal, para repasse à Associação Assistencial de Guaíra referente ao Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), visando dar cumprimento ao disposto na legislação federal Portaria GM/MS n° 90, de 3 de fevereiro de 2023, acompanhado do Parecer Jurídico n° 47/2023-F, onde o Advogado conclui pela inexistência de óbice legal à tramitação e aprovação do Projeto, esclarecendo que cabe aos Edis a avaliação meritória, sobretudo quanto à pertinência da destinação dos valores em questão, avaliando-a quando dos respectivos votos, bem como a veracidade do conteúdo da declaração prestada pelo Secretário Municipal de Saúde, que se encontra anexa ao projeto. O relator da comissão, vereador Givanildo,  comentou sobre o referido projeto e após, houve ampla discussão, inclusive com a participação do Controlador Interno Ricardo, que se manifestou favorável à aprovação da matéria. Em seguida o vereador Givanildo apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão. O vereador Raufi, relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização também apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Tereza e a vereadora Mirele votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Também o vereador  Givanildo, relator da Educação, Saúde e Assistência, apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Adriano e o vereador Sandro votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Por último foi analisado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização o Projeto de Lei n° 056/2023, do Executivo, que altera a LOA 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16/12/2022) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16/12/2022), para criação de dotação por redução de despesas no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), acompanhado do Parecer Jurídico n° 46/2023-F, onde o Advogado manifesta-se pela inexistência de óbice legal à tramitação do projeto, restando aos Legisladores o mérito em questão, recomendando apenas que se encaminhe o projeto à Contabilidade da Casa e ao Controlador Interno, para ciência, tendo em vista que o projeto de lei visa alterar o Plano Plurianual 2022/2025. O vereador Raufi, relator da Comissão de Finanças comentou sobre o referido projeto e após discussão sobre a matéria, a Oficial Legislativa informou aos presentes que o Controlador Interno, assim como a Contadora haviam sido notificados através do memorando eletrônico, cuja cópia segue anexa ao projeto. O vereador Raufi apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação sendo que a vereadora Tereza e a vereadora Mirele votaram à favor do parecer, portanto favorável o parecer da Comissão. O Controlador Interno Ricardo explanou ainda sobre o Projeto de Lei n° 058/2023, do Executivo, que altera as Leis Municipais n°s 1.247 de 03.12.2003 e 1.965 de 11.12.2015, e dá outras providências, explicando que se trata  de  um aumento no número de vagas, tendo em vista o concurso público de 2019 prestes a vencer, sendo que algumas pessoas aprovadas não foram convocadas e o Executivo está criando novas vagas, sendo necessários alguns documentos como declaração quanto à despesa de pessoal e também impacto orçamentário. Disse que no projeto ainda estão criando três vagas para psicólogo e o Executivo já encaminhou alguns documentos, mas falta a declaração de que não vai afetar as metas fiscais e ainda existe o caso da criação de uma vaga por determinação judicial liminar que também precisa de impacto. As Comissões de Constituição e Finanças decidiram aguardar o recebimento de tais documentos e também convocar uma reunião extraordinária no dia de amanhã, 24 de outubro, às 17 horas, juntamente com a Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, para analisar a proposição. Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2023.
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